
PODER LEGISLATIV0 MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E REDACÃ 0 FINAL

PROJETO DE LEI  N° 72/2019
"DISPOE   SOBRE   INCLUSÃO   NO   PPA,   Ll)O   E   LOA,   E

AUTORIZA   0   PODER   EXECUTIVO   A   ABRIR   CREDITO
AD ICIONAL          SUPLE ME NTAR          POR          SUPE RÁVIT
FINANCEIRO   NA   UNIDADE   ORÇAMENTARIA   DA   SEC.
MUNIC. DE SAUDE NO VALOR DE R$ 94.000,00 (NOVENTA
E  QUATRO MIL REAIS), NO ORÇAMENTO  VIGENTE  E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS ".

Autor..  Poder Executivo Municipal.
Relator: Vereador Elias Andrade de Lima

RELATÓRIO:

0 presente projeto de lei visa: autorizar o poder executivo a fazer a lnclusão e
Alteração   no   PPA,   LDO   e   LOA,   pela   abertura   de   crédito   Adicional
suplementar   por   Superávit   financeiro   até   o   montante   de   R$   94.000,00
(Noventa  e  quatro  mil  reais),  na  unidade  orçamentaria  -  Sec.  Munic.  De
Saúde.  Para  a  cobertua  de  despesas  que  será  realizado  através  do  Credito
Adicional por Superávit Financeiro.

Eis o sucinto relatório.

1.ANÁLISE:
Quanto à constitucionalidade formal, verifico que a  matéria está em  conformidade
com  as  normas  pertinentes,  devendo  ser tratada  em  lei  ordinária,  devendo  ter o
quort/m da maioria simples para a sua aprovação.

No que concerne à juridicidade do projeto, não há nenhum reparo a ser feito.

No  que  tange  ao   mérito  da   proposição,   a   iniciativa   é   apresentada  de  forma
legítima,  uma vez que, conforme argumentos do seu autor,

1.   VOTO DO RELATOR:
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Acompanho o voto do Vereador Relator:

Braz Carlos Correia
Presidente CCJRF

elator.

Elenildo nunes de Souza
Secretário CCJ RF
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